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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.212, DE 30 DE AGOSTO DE 2001

Cria o Programa de Subsídio à Habitação de
Interesse Social - PSH, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica criado o Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social - PSH.

Art. 2º O Programa de que trata esta Medida Provisória objetiva tornar acessível a
moradia para os segmentos populacionais de renda familiar alcançados pelos programas de
financiamentos habitacionais de interesse social, operados por instituições financeiras
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN.

Art 3º Os recursos do PSH serão destinados, exclusivamente, ao subsídio de
operações de financiamento habitacional de interesse social contratadas com pessoa física, de
modo a complementar, no ato da contratação:

I - a capacidade financeira do proponente para pagamento do preço de imóvel
residencial;

II - o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-financeiro das
operações realizadas pelas instituições financeiras, compreendendo as despesas de
contratação, de administração e cobrança e de custos de alocação, remuneração e perda de
capital.

Parágrafo único. Os recursos mencionados nos incisos I e II serão aplicados, no
ato da contratação, na complementação dos valores não suportados pelos rendimentos dos
mutuários beneficiados pelo Programa.

Art 4º Caberá ao Poder Executivo definir as diretrizes e condições para
implementação do Programa, especialmente em relação:

I - à faixa de renda de interesse social para os fins de que trata esta Medida
Provisória;

II - aos procedimentos e condições para o direcionamento dos subsídios;
III - aos programas habitacionais de interesse social a serem alcançados pelos

subsídios;
IV - aos valores máximos de subsídio para os fins do disposto no art.3º desta

Medida Provisória.

Art. 5º Fica a União autorizada a emitir Títulos Públicos Federais, sob a forma de
colocação direta, em favor das instituições financeiras que operarem este Programa, podendo
tais emissões ser ao par, com ágio ou deságio, para atender ao subsídio de que trata esta
Medida Provisória.

Parágrafo único. As características desses títulos serão estabelecidas em ato do
Ministro de Estado da Fazenda.
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Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Francisco Dornelles
Martus Tavares
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DECRETO Nº 4.156, DE 11 DE MARÇO DE 2002

Regulamenta a Medida Provisória nº 2.212, de
30 de agosto de 2001, que cria o Programa de
Subsídio à Habitação de Interesse Social -
PSH e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o
art.84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 2.212,
de 30 de agosto de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º Os recursos do Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social serão
operacionalizados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil e destinados, exclusivamente, ao subsídio de operações de financiamento habitacional
de interesse social contratadas com pessoa física, de modo a complementar, no ato da
contratação:

Art. 2º Compete, conjuntamente, ao Ministério da Fazenda e à Secretaria Especial
de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República:

I - promover a distribuição dos recursos entre as Unidades da Federação,
considerando critérios técnicos e objetivos que contemplem a população urbana e o déficit
habitacional existente, observada a disponibilidade orçamentária;

II - definir as condições das operações de financiamento e os critérios de
elegibilidade e seleção das instituiões financeiras e dos beneficiários do Programa;

III - definir as condições necessárias à concessão da complementação da
capacidade financeira do proponente para pagamento do preço do imóvel residencial, de que
trata o inciso I do art.1º deste Decreto;

IV - definir os procedimentos para a concessão do subsídio necessário para
assegurar o equilíbrio econôico-financeiro das operações realizadas pelas instituições
financeiras, de que trata o inciso II do art.1º deste Decreto; e

V - definir as demais condições necessárias à implementação do Programa,
especialmente em relação:

a) aos modelos e prazos dos relatórios periódicos, a serem enviados à Secretaria
Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República, com as informações
acerca das contratações das operações de financiamento efetivadas pelas instituições
financeiras;

b) ao prazo para a Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência
da República analisar e validar os relatórios e encaminhá-los à Secretaria do Tesouro
Nacional do Ministério da Fazenda;

c) ao prazo para a Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda
liberar os recursos às instituições financeiras que efetivarem as operações de financiamento;

d) aos critérios para apuração da capacidade máxima teórica de financiamento do
beneficiário, prevista no § 1º do art.1º deste Decreto; e

e) à previsão das situações e regras para os casos em que seja necessária a
devolução, total ou parcial, ao Tesouro Nacional dos recursos liberados às instituições
financeiras.
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Parágrafo único. É facultado ao Ministério da Fazenda e à Secretaria Especial de
Desenvolvimento Urbano da Presidência da República rever, a partir de 1º de janeiro de 2003,
em ato conjunto específico, os valores referidos no art.1º deste Decreto.

Art. 3º Os recursos referidos no inciso II do art.1º serão alocados por meio de
oferta pública com valores preestabelecidos ou por meio de leilão eletrônico, a critério da
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.

Art. 4º No uso de suas atribuições, caberá ao Banco Central do Brasil fiscalizar a
correta aplicação dos recursos pelas instituições financeiras, a partir dos relatórios de
liberação dos recursos a serem encaminhados pela Secretaria do Tesouro Nacional do
Ministério da Fazenda.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de março de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Martus Tavares
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DECRETO Nº 2.291, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986

Extingue o Banco Nacional da Habitação -
BNH e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art 1º É extinto o Banco Nacional da Habitação - BNH, empresa pública de que
trata a Lei nº 5.762, de 14 de dezembro de 1971, por incorporação à Caixa Econômica Federal
(CEF).

§ 1º A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive:
a) na administração, a partir da data de publicação deste decreto-lei, do ativo e

passivo, do pessoal e dos bens móveis e imóveis;
b) na gestão do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência

Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação para a População de Baixa
Renda;

c) na coordenação e execução do Plano Nacional de Habitação Popular
(PLANHAP) e do Plano Nacional de Saneamento Básico (PLANASA), observadas as
diretrizes fixadas pelo Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente;

d) nas relações individuais de trabalho, assegurando os direitos adquiridos pelos
empregados do BNH e, a seu critério, estabelecendo normas e condições para o
aproveitamento deles;

e) nas operações de crédito externo contraídas pelo BNH, com a garantia do
Tesouro Nacional, cabendo à CEF e à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional promover as
medidas necessárias à celebração de aditivos aos instrumentos contratuais pertinentes.

§ 2º Ficam extintos os mandatos e cessada a investidura do Presidente, dos
Diretores e dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal do BNH, sem prejuízo da
responsabilidade pelos respectivos atos de gestão e ficalização.

Art 2º O exercício financeiro do BNH encerra-se na data da publicação deste
decreto-lei, cabendo à CEF, em conjunto com a Secretaria de Controle Interno do Ministério
do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente:

I - elaborar as correpondentes demonstrações financeiras e prestação de contas, a
serem submetidas ao Ministro de Estado do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, que
as encaminhará ao Tribunal de Contas da União;

II - proceder, até 31 de dezembro de 1986, ao inventário dos bens móveis e
imóveis do BNH, que serão discriminados e avaliados antes de sua entrega formal à CEF.

§ 1º Concluído o inventário de que trata o item II e ultimada a transferência a que
se refere o artigo 3º, a CEF promoverá a venda, mediante licitação pública, dos imóveis em
que se encontram as instalações do BNH.
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§ 2º Os bens móveis que, a critério da CEF, não sejam aproveitados nos seus
serviços, incorporar-se-ão ao patrimônio da União, mediante termo, lavrado na Secretaria de
Administração Pública da Presidência da República (SEDAP/PR), que os cederá aos diversos
órgãos da Administração Federal direta.
 ......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL MF/MCD Nº 186, DE 7 DE AG OSTO DE 2003

Define as condições necessárias à
implementação do PSH - Programa de
Subsídio à Habitação de Interesse Social.

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhes confere o art.87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em
vista o disposto na Medida Provisória n. 2.212(1), de 30 de agosto de 2001, Lei n. 10.683(2),
de 28 de maio de 2003, e no art.2º do Decreto n. 4.156(3), de 11 de março de 2002, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidas, na forma dos Anexos desta Portaria, as condições
necessárias à implementação do PSH - Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. - ANTONIO
PALOCCI FILHO, OLÍVIO DE OLIVEIRA DUTRA

ANEXO I

1 - OBJETIVO
O PSH - Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social objetiva tornar

acessível a moradia para os segmentos populacionais de renda familiar alcançados pelos
programas de financiamentos habitacionais de interesse social, operados por instituições
financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

2 - DIRETRIZES
Na destinação dos recursos operados no âmbito do PSH, cabe observar as

seguintes diretrizes:
a) atendimento à população urbana e rural conferindo-se prioridade às famílias de

mais baixa renda e à mulher chefe de família;
b) integração a outras intervenções ou programas da União ou de demais esferas

de governo;
c) integração a outras ações que possibilitem a sustentabilidade dos projetos e

promovam a inclusão social dos beneficiários;
d) atendimento a áreas sujeitas a fatores de risco, insalubridade ou degradação

ambiental;
e) promoção do ordenamento territorial das cidades, por intermédio da regular

ocupação e uso do solo urbano, observada a compatibilidade com Plano Diretor Municipal ou
equivalente ou Plano de Ação Estadual ou Regional, quando existentes;

f) possibilitar a permanência do homem no campo, nos casos de intervenções em
áreas rurais;

g) promoção da melhoria da qualidade de vida das famílias beneficiárias,
agregando-se às obras e serviços a execução de trabalho social;

h) adoção de soluções técnicas que objetivem ganhos de eficiência e redução de
custos;
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i) utilização preferencial de mão-de-obra e de micros, pequenas e médias
empresas locais, sem prejuízo da lei de licitações;

j) adoção preferencial de mutirão e autoconstrução, de forma a minimizar custos;
ou

k) constituição, por intermédio de lei específica, de Conselho Estadual ou
Municipal, com caráter deliberativo, tendo a ele vinculado um fundo, voltado a propiciar
apoio institucional e financeiro ao exercício da política local de habitação e desenvolvimento
urbano, recomendando-se a utilização de conselho ou fundo já existente, com objetivo
semelhante.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 1.980, DE 30 DE ABRIL DE 1993

Aprova regulamento que disciplina o
direcionamento dos recursos captados pelas
entidades integrantes do SBPE e as operações
de financiamento efetuadas no âmbito do
Sistema Financeiro da Habitação - SFH e
revoga os normativos que menciona.

O Banco Central do Brasil, na forma do artigo 9º da Lei n. 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o Presidente do Conselho Monetário Nacional, por ato
de 30 de abril de 1993, com base no § 2º do artigo 1º da Lei n. 8.646, de 7 de abril de 1993,
“ad referendum” daquele Conselho, e tendo em vista o disposto no artigo 7º do Decreto-Lei n.
2.291, de 21 de novembro de 1986, e no Decreto-Lei n. 2.349, de 29 de julho de 1987,
resolveu:

Art. 1º Aprovar o Regulamento anexo, que disciplina o direcionamento de
recursos captados pelas entidades integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e
Empréstimo - SBPE cuja destinação básica sejam financiamentos habitacionais, bem como as
operações de financiamento efetuadas no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Art. 2º O Banco Central do Brasil poderá adotar as medidas e baixar as normas
necessárias à execução desta Resolução.
.......................................................................................................................................................

REGULAMENTO ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 1.980, DE 30 DE ABRIL DE 1993

Das Entidades Integrantes do SFH e do SBPE

Art. 1º Integram o Sistema Financeiro da Habitação - SFH, na qualidade de
agentes financeiros, os bancos múltiplos com carteira de crédito imobiliário, as caixas
econômicas, as sociedades de crédito imobiliário, as associações de poupança e empréstimo,
as companhias de habitação, as fundações habitacionais, os institutos de previdência, as
companhias hipotecárias, as carteiras hipotecárias dos clubes militares, os montepios
estaduais e municipais e as entidades e fundações de previdência privada.

Art. 2º O Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE é integrado pelos
bancos múltiplos com carteira de crédito imobiliário, pelas caixas econômicas, pelas
sociedades de crédito imobiliário e pelas associações de poupança e empréstimo.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO BACEN Nº 3.157, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre a definição das instituições
integrantes do Sistema Financeiro da
Habitação (SFH).

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art.9º da Lei n. 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão
realizada em 17 de dezembro de 2003, com base no disposto no art. 7º do Decreto-Lei n.
2.291, de 21 de novembro de 1986, resolveu:

Art. 1º Alterar o art.1º do Regulamento anexo à Resolução n. 1.980(3), de 30 de
abril de 1993, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Integram o Sistema Financeiro da Habitação (SFH), na qualidade de
agentes financeiros, os bancos múltiplos com carteira de crédito imobiliário,
as caixas econômicas, as sociedades de crédito imobiliário, as associações
de poupança e empréstimo, as companhias de habitação, as fundações
habitacionais, os institutos de previdência, as companhias hipotecárias, as
carteiras hipotecárias dos clubes militares, as caixas militares, os montepios
estaduais e municipais e as entidades de previdência complementar.
Parágrafo único. Para o caso específico de operações na área de saneamento,
consideram-se integrantes do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), na
qualidade de agentes financeiros, as instituições financeiras não
expressamente referidas no caput .” (NR)

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. - HENRIQUE DE
CAMPOS MEIRELLES, Presidente do Banco


